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DFD – DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
 

 

1 - O OBJETO DA CONTRATAÇÃO DE CARÁTER SINGULAR 

 

1.1 A presente dispensa tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação de locação de estrutura para eventos, compreendendo palco de pequeno porte, 

sistema de som, iluminação, painel de LED, banheiros químicos e tenda 4x4, destinados 

à realização da Festa do Padroeiro, nos dias 05, 06, 07, 12 e 13 de setembro de 2025, e 

do evento do Dia das Crianças, no dia 12 de outubro de 2025, conforme as condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Documento de Formalização da Demanda 

(DFD) de Contratação Direta. 

 

2- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 

2.1.  Os interessados deverão apresentar proposta, conforme formulário padrão, até dia 

04/09/2025, até às 16 horas, através do e-mail: licitacao@canaverde.mg.gov.br, demais 

informações pelo telefone (35) 9 9831-5640. 

 

3 -  JUSTIFICATIVA 

3.1 A contratação será realizada com base na Lei nº 14.133/2021, conforme os 

dispositivos a seguir: 

3.2 Dispensa de Licitação (Art. 75, Inciso I): Considerando que o valor total da 

contratação não ultrapassa o limite estabelecido na legislação vigente, a contratação 

poderá ser realizada por dispensa de licitação por pequeno valor. 

3.3 A presente contratação visa atender às necessidades da Secretaria Municipal de 

Cultura, por meio da locação de estrutura de pequeno porte para eventos, incluindo palco, 

som, iluminação, painel de LED, banheiros químicos e tenda 4x4, destinados à realização 

da Festa do Padroeiro (dias 05, 06, 07, 12 e 13 de setembro de 2025) e do evento do Dia 

das Crianças (12 de outubro de 2025). Essas estruturas são essenciais para garantir a 

adequada execução das festividades, assegurando conforto, segurança, acessibilidade e 

qualidade técnica para as apresentações e atividades culturais. 

3.4 A não contratação imediata desses serviços comprometeria diretamente a organização 

e execução dos eventos, podendo resultar em falhas na infraestrutura, desconforto ao 

público, riscos à segurança, e prejuízos técnicos às apresentações culturais. Além disso, 

poderia desestimular a participação popular e afetar negativamente a imagem dos eventos, 

que integram o calendário oficial do município e possuem grande relevância cultural e 

social. 

3.5 A ausência da estrutura comprometeria não apenas o conforto e segurança dos 

participantes, mas também o bom andamento da programação prevista, podendo 

mailto:licitacao@canaverde.mg.gov.br
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ocasionar cancelamentos parciais ou totais das atividades. Isso impactaria negativamente 

a valorização das manifestações culturais locais e a movimentação econômica gerada em 

torno dos eventos, prejudicando artesãos, comerciantes, artistas e prestadores de serviços 

envolvidos. 

3.6 Assim, considerando a urgência da demanda, a importância dos eventos para o 

calendário cultural do município, e o interesse público primário de assegurar 

infraestrutura adequada para sua realização, justifica-se a contratação imediata por 

dispensa de licitação, nos termos legais. Trata-se de uma medida legal, eficaz e necessária 

para garantir a realização das festividades com qualidade, segurança e organização, 

promovendo o acesso democrático à cultura, ao lazer e ao fortalecimento da identidade 

cultural local. 

4. DA ESPECIFICAÇÃO: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

01 

04 TENDAS 4X4M Tenda medindo 

4m x 4m modelo pirâmide com 

cobertura em lona branca anti-chama, 

com sustentação em vigas tubulares 

ou quadradas em ferro galvanizado.  

DIÁRIA 04   

02 

06 BANHEIROS QUÍMICOS – em 

poliestireno, 2,40 metros de altura, 

com teto translucido, cap. para 200 

litros, porta indicadora de 

livre/ocupado, uso de produto 

biodegradável. Incluindo todo 

material necessário para a limpeza, 

incluindo uma sucção dos sanitários 

químicos/limpeza por dia/pessoal 

para manutenção  

DIÁRIA 04   

03 

PALCO DE PEQUENO PORTE  
Palco coberto no tamanho de 8,0 mts 

x 6,0mts (largura x profundidade), 

em Box Truss de alumínio (q30 ou 

q50), sendo 2,00 mts – piso ao chão e 

5,00 mts piso ao teto livre, no 

estilo/modelo duas águas, teto com 

cobertura em lona anti chama, piso 

em chapa de madeira ou compensado 

naval de no mínimo 20 mm fixado em 

estrutura metálica com perfil 

enriquecido com chapa de no mínimo 

chapa 14mm com tamanho 

correspondente ao da cobertura, com 

capacidade para suportar até 200 

kg/m², fechamento nas laterais e no 

DIÁRIA 06   
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fundo do palco em sombrite 80% em 

perfeitas condições(entre o piso do 

palco até a linha de treliça do teto), 

com cortina em tecido apropriado, 

cor preta (não será aceito em 

hipótese alguma rasgada) com 

guarda corpo nas laterais e fundo, 

com grades de 1,20 mts de altura com 

espaçamento de 0.15 centímetro, 

escada de acesso laterais segura, com 

1,20 mts de largura, com 02 

corrimões de acordo com as normas 

técnicas do corpo de bombeiros 

militar de Minas Gerais. CAMARIM: 

01 camarin03x03 metros anexo ao 

piso do palco e 01 área de serviço 03x 

02 metros anexa ao piso do palco.  

04 

SONORIZAÇÃO + 

ILUMINAÇÃO + GRID DE 

MÉDIO PORTE para as diversas 

festividades do município SISTEMA 

DE SONORIZAÇÃO com as 

seguintes características mínimas: 

MESA DE PA: 01 mesa digital com 

48 canais Yamaha PM5D, M7, LS9 

expandida, MESA DE MONITOR: 

01 mesa digital com 48 canais 

Yamaha PM5D, M7, LS9 expandida, 

P.A L e R com 16 caixas Line com 02 

auto falantes de 10 polegadas e 02 

driver de 2 polegadas 16 caixas de 

Sub com 02 auto falantes 18 

polegadas de 1.200watts cada; 04 

amplificadores de 12.000 watts; 04 

amplificadores de 5.600 watts; 04 

amplificadores de 1.500 watts; 

Multicabo de 64 vias de 100 metros 

com 10 metros de splinter; Sistema de 

energia com transformador 

estabilizado e aterrado (normas do 

CBMMG); 36 canais de Pro-power 

08 praticáveis de 2x1 metros rosco 

altura variável; 60 metros de passa 

cabo com 5 canaletas que suporta até 

14 toneladas;  

PERIFERICOS DE PA: 01 

processador de 04 entradas e 08 

saídas 01 processador de 02 entradas 

e 06 saídas de stand by 01 notebook,] 

DIÁRIA 06   
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SISTEMA DE MONITOR: 06 

monitores SM 400, sistema de 

amplificação de fones com 8 fones, 

SIDE FILL: SideFillStéreo com 04 

Vias, contendo mínimo de 04 caixas 

de sub grave SB 850, ou similar, 04 

caixas KF 753 e amplificação 

compatível com o sistema de sidefill, 

BACK LINE: 01 cubo de guitarra 

Marshall JCM900 ou Fender Twuin, 

01 sistema de baixo Gallien Kruger 

ou Hartke System GK800 completo 

com caixa 4x10 e caixa 1x15, 02 

monitores de Subgrave 2x18 ativos 

ou passivos, MICROFONES: 20 

microfones Shure SM58, 20 

microfones shure SM 57, 01 

microfone Beta 91, 01 microfone 

Beta 52, 04 microfones C1000 AKG, 

04 microfones condensador 

SUPERLUX, 06 microfones 

Senheiser E604, 04 microfones sem 

fio Senheiser G3EW100, 01 

microfone Senheiser E609, 12 direct 

box passivo IMP2, 02 direct box 

ativo, Pedestais/Garras: 30 pedestais 

RMV ou similar, 16 garras LP ou 

similar; 06 sub snakes de 12 canais 

cada com multipinos; 01 alto 

transformador de 1000w com entrada 

200v e saídas 110v 01 nobreak para 

alimentar o sistema de periféricos em 

caso de queda de energia 02 

distribuição de AC com 16 pontos 

110v 16 réguas de AC 80 cabos XLR 

com 10 metros NEUTRIK 10 cabos 

P10 SANTO ANJELO 01 Bateria 

Completa (Pearl, grestsch, Tama, 

DW ou Yamaha), com tons 10, 12 e 

surdo 14 e 16 com Peles Novas, 5 

estantes girafa, 02 estantes de caixa, 

máquina de chimbal e banco. Sistema 

de AC ATERRADO 

ILUMINAÇÃO: 01 Grid em 

estrutura de alumínio Q30 com 8 

metros x 6 metros com 02 linhas e pé 

direito de 5 metros mínimo; 08 par 

Cob 200w outdoor, 16 Refletores de 

lâmpadas Par Led RGBWY, 10 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANA 

VERDE 
PRAÇA NEMÉSIO MONTEIRO, 12 

CENTRO – CANA VERDE/MG 

CNPJ: 18.244.426/0001-56 

(35) 3865-1202 
 

 

 

Atômic RGBW, 08 Moving Beam 

9R, 12 Moving Wash, 04 Brut Led 

400w, 02 máquinas fumaça 

3000watts com ventilador, 01 

console de iluminação Comand Wing 

3 com 6 universos e com 2 telas 

touchScreen, 36 canais de Dimmer 01 

RACK 12 VIAS MPL (04 KVA P/ 

CANAL. 

PAINEL LED:Painel led alta 

resolução 5x2m P3.9mm  

TOTAL GLOBAL DA PROPOSTA:  

 

5.  REQUISITOS DE HABILITAÇÃO NECESSÁRIOS 

5.1 – A empresa vencedora do procedimento de cotação deverá apresentar os documentos 

abaixo relacionados, com vigência plena na data da convocação: 

5.1.1 – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social de constituição, ou última alteração 

consolidada quando houver, em vigor, devidamente registrada, em se tratando 

de Sociedade Comercial, e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado de 

documento da eleição de seus administradores e, se sociedade civil, a inscrição 

do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

5.1.2 – Certificado de Registro no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ.  

5.1.3 – Prova de regularidade (CND) junto a Administração Fazendária Municipal do 

domicílio ou sede da empresa; 

5.1.4 – Certificado de Regularidade relativo a Tributos Federais, Dívida Ativa da União 

e Contribuições Sociais; 

5.1.5 – Certificado de regularidade junto ao FGTS (CRF/FGTS), expedido pela Caixa 

Econômica Federal; 

5.1.6 – Certificado de Regularidade junto ao Tribunal Superior do Trabalho (CNDT), 

obtida em: www.tst.jus.br e/ou www.csjt.jus.br. 

 

6 – DO PAGAMENTO 

6.1 – O pagamento decorrente da concretização do objeto deste instrumento será efetuado 

pela Contratante, por processo legal, até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da efetiva 

prestação dos serviços, após a apresentação de Nota Fiscal, constantes na Autorização de 

Fornecimento. 

 

7 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

 

7.1 – As despesas para a aquisição dos produtos serão suportadas pelas seguintes dotações 

orçamentárias:  

 

http://www.tst.jus.br/
http://www.csjt.jus.br/
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02.13.01.13.392.0008.2066.3.3.90.39.00 (Ficha 330 Fonte 1.500.000.0000).  
 

 

 

Cana Verde/MG, 29 de agosto de 2025. 

 

 

RAMON ROMENIGUE LINO 

SECRETÁRIO DE CULTURA 

 

 


